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CONTRATO DE AQUISIÇÃO

1. DO OBJETO

Valor TotalVlr. Unit.Descrição do produtoQuant. Und.Lote

hrs1.280
49.280,0038,50001

1

Prestação de serviços elétricos de 
manutenção, atualização e instalação de 
equipamentos, tais como:

PROCESSO ADMINISTRATIVO N.° 057/2024
PREGÃO ELETRÔNICO N.° 045/2024

CONTRATO ADMINISTRATIVO N.° 130/2024

1.1.0 objeto do presente contrato é a contratação de serviços elétricos de manutenção, 
atualização e instalação de equipamentos e rede de baixa tensão, em diversos 
departamento da prefeitura municipal de Cidade Gaúcha - PR, pelo período de 12 meses.

1.2.Objeto da contratação:

PREFEITURA MUNICIPAL DE CIDADE GAÚCHA 
Estado do Paraná

Fone/Fax (044) 3675-1122, 3675-4300
Rua Juscelino Kubitscheck de Oliveira, n.° 2394 

CEP - 87.820-000 — CNPJ/MF - 75.377.200/0001-67

9 Qfc

, .......

E, de outro lado, a empresa ESMAEL FERREIRA LTDA, pessoa jurídica de direito privado, inscrita 
no CNPJ sob n.° 85.061.505/0001 -19, Tel: (44) 3675-1902, devidamente instalada e em pleno 
funcionamento à Rua José Araújo Chaves, n° 2131, Centro, no município de Cidade Gaúcha - PR, 
CEP: 87820-000, neste ato, representada por seu sócio Administrador ESMAEL FERREIRA, 
brasileiro, casado com comunhão parcial de bens, natural da cidade de Umuarama, Estado do 
Paraná, nascido em 20/01/1966, inscrito no CPF/MF sob n° 571.895.109-82, portador da 
Cédula de Identidade RG n° 4.130.136-8/SESPPR, residente e domiciliada na Rua Marinho 
Caresia, n° 1956, centro, CEP 87820-000, no município de Cidade Gaúcha, Estado do Paraná, 
denominada CONTRATADA, tendo em vista o que consta no Processo Licitatório n° 057/2024, 
e em observância às disposições da Lei Federal de Licitações e Contratos Administiatlvos^n,0 
14.133, de Io de abril de 2021, e demais legislação aplicável, resolvem celebrar o presente 
Termo de Contrato, decorrente do Pregão Eletrônico n.° 045/2024, mediante as cláusulas e 
condições a seguir enunciadas:

Pelo presente instrumento, a PREFEITURA MUNICIPAL DE CIDADE GAÚCHA - PR, pessoa 
jurídica de direito público interno, com sede administrativa na Rua Juscelino Kubitscheck de 
Oliveira, n.° 2394, centro, na cidade de Cidade Gaúcha, Estado do Paraná, inscrita no CNPJ sob 
n.° 75.377.200/0001-67, neste ato, representado por seu Prefeito Municipal, Sr. HENRIQUE 
DOMINGUES, brasileiro, casado, portador da cédula de identidade civil RG n.° 3.362.854-4 
SSP/PR, inscrito no CPF n.° 529.710.829-20, residente e domiciliado na Av. Comendador Gentil 
Geraldi, 2887, centro, Município de Cidade Gaúcha - PR, CEP: 87.820-000, doravante 
denominado CONTRATANTE.
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587 pto

28,50 16.729,50002

1.763 pto

50.245,5028,50003

116.255,00

1.1.2. O Edital da Licitação;

2. DA

1.3.Vinculam esta contratação, independentemente de transcrição:

1.1.1. O Termo de Referência;

1.1.3. A Proposta do contratado

1.1.4. Eventuais anexos dos documentos supracitados

2.1.Os serviços de manutenção preventiva e corretiva das instalações elétricas a serem 
prestados pela CONTRATADA, compreendem o que segue;

2.1.1. Revisão do Quadro Geral de Baixa Tensão (QGBT):

a) Leitura de corrente e tensão nos indicadores do Quadro;

b) Medições de correntes, tensões e resistências, por intermédio de instrumentos adequados, 
bem como efetuar a observação visual das condições dos componentes, como disjuntores, 
bornes, cabos, aterramento, etc.;

c) Observação da ocorrência ou não de aquecimento anormal dos disjuntores e cabos, e caso 
necessário realizar reequilíbrio de carga;

Fone/Fax (044) 3675-1122, 3675-4300
Rua Juscelino Kubitscheck de Oliveira, n.° 2394 

CEP - 87.820-000 — CNPJ/MF - 75.377.200/0001-67

PREFEITURA MUNICIPAL DE CIDADE GAÚCHA 
Estado do Paraná

ventiladores, chuveiros, sistema de 
iluminação, rede elétrica em baixa 
tensão, para atender a demanda de 
diversos departamentos do município 
Prestação de serviços elétricos de 
manutenção, atualização e instalação de 
equipamentos, tais como: 
ventiladores, chuveiros, sistema de 
iluminação, rede elétrica em baixa 
tensão, para atender a demanda de 
diversos departamentos do município 
(cota reservada para ME, EPP, MEI) 
Prestação de serviços elétricos de 
manutenção, atualização e instalação de 
equipamentos, tais como: 
ventiladores, chuveiros, sistema de 
iluminação, rede elétrica em baixa 
tensão, para atender a demanda de 
diversos departamentos do município 
(cota reservada para ME, EPP, MEI)

Valor Total R$

UÇÃO DO OBJ
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2.1.10.1.

d) Apresentação de relatório específico ao final dos serviços.

2.1.4. Instalação e/ou substituição de Centros de Distribuição (CDs):

a) Instalação e/ou substituição de CDs de sobrepor, de qualquer tipo e tamanho, se 
necessário.

2.1.5. Revisão das chaves de comando e proteção de motores:

a) Verificação e, se necessário, troca dos fusíveis, relés, contatoras, chaves-bóias, 
disjuntores e demais componentes.

2.1.6. Verificação das condições do balizamento aéreo:

a) Se necessário, proceder a troca de lâmpadas e fotocélulas.

2.1.7. Instalação e/ou substituição de tomadas:

a) Instalação e/ou substituição de tomadas em geral, ou seja, monofásicas, bifásicas e/ou 
tripolares, tipos 2P universal, 2P simples, 2P+T ou trifásicas, embutidas ou de sobrepor.

2.1.8. Instalação e/ou substituição de interruptores:

a) Instalação e/ou substituição de interruptores simples, duplos, triplos ou superior, 
embutidos na parede ou de sobrepor.

2.1.9. Reparação e/ou substituição de fios:

a) Reparação e/ou substituição de fiação existente danificada, em tubulação embutida ou 
aparente, ou em canaletas de sobrepor, assim como em Centros de Distribuição (CDs).

2.1.10.Instalação e/ou substituição de rede:

Em tubulação existente:

Fone/Fax (044) 3675-1122, 3675-4300
Rua Juscelino Kubitscheck de Oliveira, n.° 2394 

CEP - 87.820-000 — CNPJ/MF - 75.377.200/0001-67

PREFEITURA MUNICIPAL DE CIDADE GAÚCHA 
Estado do Paraná

d) Apresentação de relatório específico ao final dos serviços.

2.1.2. Reaperto de bornes e conectores do QGBT:

a) Reaperto de todos os bornes e conectores existentes no interior do QGBT;

b) Fixação de disjuntores que possam estar soltos;

c) Este serviço independe da realização ou não da revisão especificada no item 2.1.1.

2.1.3. Revisão dos Centros de Distribuição (CDs):

a) Medições de correntes, tensões e resistências, em plena carga, nos quadros e painéis de 
distribuição, por intermédio de instrumentos adequados;

b) Observação da ocorrência ou não de aquecimento anormal dos disjuntores, fios e cabos;

c) Observação visual das condições dos componentes, como disjuntores, bornes,conectores, 
cabos, chapas de proteção, etc., procedendo-se os serviços que se fizerem necessários como 
reaperto de bornes, parafusos, fixação das chapas de proteção e disjuntores, troca de fase 
alimentadora de circuito;
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2.1.10.2.

2.1.10.3. Em canaletas de sobrepor a instalar:

2.1.11.Instalação e/ou substituição de luminárias:

Para lâmpadas fluorescentes:2.1.11.1.

Para outras lâmpadas:2.1.11.2.

2.3. DAS RESPONSABILIDADES E OBRIGAÇÕES

2.1.12. Instalação e/ou substituição de reatores para lâmpadas fluorescentes: 

a) Instalação e/ou substituição de reator independente da tensão ou potência.

b) Medição da resistência;

c) Apresentação de relatório específico ao final dos serviços

a) Instalação e/ou substituição da calha, reator, soquetes e ferragens em local onde exista ou 
não luminária instalada, sendo considerada a unidade cada reator instalado, independente da 
tensão ou potência.

a) Substituição de circuito existente em tubulação embutida ou aparente, para a troca de bitola 
da fiação ou substituição de fiação danificada;

b) Instalação de novo circuito com dois, três ou quatro fios, em tubulação com redesexistentes 
ou vazias.

Em tubulação aparente a instalar:

a) Instalação de circuito com dois, três ou quatro fios, incluindo a instalação da tubulação com 
as respectivas abraçadeiras e caixas de passagem.

a) Instalação de circuito com dois, três ou quatro fios, incluindo a instalação das canaletas e 
respectivos acessórios (“sistema X”).

a) Instalação e/ou substituição de soquetes e ferragens em local onde exista ou não luminária 
instalada.

Fone/Fax (044) 3675-1122, 3675-4300
Rua Juscelino Kubitscheck de Oliveira, n.° 2394 

CEP - 87.820-000 — CNPJ/MF - 75.377.200/0001-67

PREFEITURA MUNICIPAL DE CIDADE GAÚCHA 
Estado do Paraná

2.1.13.Instalação e/ou substituição de disjuntores:

a) Instalação e/ou substituição de disjuntor monopolar, bipolar ou tripolar.

2.1.14.lnstalação e/ou substituição de aterramento:

a) Instalação e/ou substituição de haste de aterramento em local indicado;

2.2. DO LOCAL DOS SERVIÇOS

2.2.1. Os serviços de manutenção preventiva e corretiva das instalações elétricas a serão 
prestados pela CONTRATADA em todos os edifícios localizados no Município de Cidade 
Gaúcha-PR.



2.3.1.2. Chave Allen de 6mm a 12 mm;

2.3.1.5. Alicate universal com cabo isolado para 600V;

2.3.1.6. Chave de boca ajustável 220 mm, abertura até 260 mm;

2.3.1.7. Chave de fenda 2,2 x 1,50 comprimento total 250 mm;

2.3.1.8. Chave de fenda 4,5 x 1,50, comprimento total 250 mm;

2.3.1.9. Chave de fenda 6,3 x 2,00, comprimento total 300 mm;

Lanterna Manual;2.3.1.10.

2.3.1.11.

2.3.1.3. Martelo Pena 500 g;

2.3.1.4. Alicate bico redondo com cabo isolado para 600V;

Fone/Fax (044) 3675-1122, 3675-4300
Rua Juscelino Kubitscheck de Oliveira, n.° 2394 

CEP - 87.820-000 — CNPJ/MF - 75.377.200/0001-67

PREFEITURA MUNICIPAL DE CIDADE GAÚCHA 
Estado do Paraná
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2.3.1. Caberá à CONTRATADA o fornecimento das seguintes ferramentas necessárias à 
perfeita execução dos trabalhos:

2.3.1.1. Alicate volt-amperímetro True RMS com classe de isolação apropriada;

Escada para trabalhos com eletricidade com isolamento.

2.3.2. Todos os materiais e equipamentos utilizados a realização dos serviços, deverão ser 
novos e de boa qualidade, cabendo à Fiscalização solicitar a substituição daqueles que não 
atenderem esta exigência;

2.3.3. Os serviços deverão ser executados por profissionais comprovadamente qualificados, 
através da NR-10 e NR-35 (básico e complementar), com experiência no ramo de atividade, 
sempre obedecendo as Normas e diretrizes de Segurança doTrabalho e das Normas Técnica 
Regulamentadoras para obras e serviços de Engenharia da ABNT; além das normas e exigências 
da Concessionária local de energia elétrica - COPEL. Fica dispensada a exigência da 
Certificação na NR10 para profissionais com formação comprovada em Engenharia Elétrica.

2.3.4. Admitir-se-á a aplicação ou utilização de produtos similares aos já utilizados pelo 
MUNICÍPIO DE CIDADE GAÚCHA - PR, desde que apresentem características técnicas iguais ou 
superiores. Para tal a CONTRATADA deverá submetê-los à aprovação prévia de Fiscalização, 
que poderá exigir os dados técnicos característicos dos mesmos, para comprovação da 
equivalência técnica entre os produtos, estando a CONTRATADA sujeita a substituição do 
material apresentado em desacordo com o padrão técnico exigido;

2.3.5. A CONTRATADA deverá ainda, executar os serviços e a movimentação de materiais 
sem prejuízo das atividades normais das SEDES do MUNICÍPIO, bem como, após cadajornada 
de trabalho, deixar o local dos trabalhos totalmente desimpedidos para o desenvolvimento das 
atividades específicas da Prefeitura Municipal de Cidade Gaúcha -PR;

2.3.6. Realizar cuidadosa limpeza no local dos trabalhos ao final de cada jornada;

2.3.7. Armazenar quando necessário os materiais, ferramentas e equipamentos de forma 
segura, em áreas indicadas pela Fiscalização, mantendo o local limpo e nas mesmas condições 
recebidas, arcando com os danos decorrentes de roubos ou furtos sem alterar o prazo 
contratual estipulado para execução os serviços;



2.13.

Fone/Fax (044) 3675-1122, 3675-4300
Rua Juscelino Kubitscheck de Oliveira, n.° 2394 

CEP - 87.820-000 — CNPJ/MF - 75.377.200/0001-67

PREFEITURA MUNICIPAL DE CIDADE GAÚCHA 
Estado do Paraná

Rainha do Noroeste

2.3.8. Assumir inteira responsabilidade técnica pelos materiais empregados, nos termos das 
normatizações da Associação Brasileira de Normas Técnicas (ABNT) e de outros órgãos 
normativos;

2.4.Não permitir a permanência de seus profissionais sem uniforme ou identificação da empresa 
em horários ou locais estranhos àqueles definidos pela Contratante;

2.5.Obedecer às Normas Regulamentadoras de Segurança e Medicina do Trabalho 
determinadas pelo Ministério do Trabalho para as atividades envolvidas, bem como orientar os 
funcionários, inclusive quanto ao uso de Equipamentos de Proteção Individual - EPI, cujo 
fornecimento será efetuado pela CONTRATADA;

2.6. Aceitar os métodos e processos de inspeção, verificação e controle indicados pela 
fiscalização, obrigando-se, ainda, a fornecer todos os dados, elementos, explicações, 
esclarecimentos e comunicações relacionados ao desempenho das atividades;

2.7. Executar todos os serviços com esmero e correção, refazendo tudo quando for impugnado 
pela Fiscalização, seja já realizado ou em execução, sem ônus adicionais para a Contratante e 
sem acréscimo do prazo contratual;

2.8. Assumir, objetivamente, inteira responsabilidade civil e administrativa pela execução dos 
serviços, por qualquer dano ou prejuízo, pessoal ou material, causados, voluntária ou 
involuntariamente, por seus prepostos durante e/ou em consequência da execução dos serviços 
contratados, providenciando, sem alteração do prazo estipulado para a execução do objeto, 
imediata reparação dos danos ou prejuízos impostos à Contratante ou a Terceiros, inclusive, se 
houver, as despesas com custas judiciais e honorários advocatícios;

2.9. Assumir os ônus inerentes ao serviço prestado, tais como: encargos sociais, trabalhistas, 
previdenciários, tributos, taxas, licenças e documentos concernentes ao contrato, inclusive 
seguros contra acidentes de trabalho;

2.10. Comunicar ao fiscal do contrato, imediatamente e por escrito, a impossibilidade de 
execução de qualquer obrigação contratual, para a adoção das providências cabíveis;

2.11. Para efeito de controle de pessoal nas dependências do PREFEITURA MUNICIPAL DE 
CIDADE GAÚCHA - PR, a CONTRATADA deverá manter atualizada lista com nome e 
identificação dos funcionários envolvidos na execução e indicar aqueles que prestem serviço 
eventual ou temporário;

2.12. Efetuar, de imediato, o afastamento de qualquer empregado cuja atuação,permanência 
ou comportamento sejam julgados inconvenientes ou insatisfatórios ao bom andamento dos 
trabalhos;

Providenciar o transporte de material e pessoal executante necessários à execução dos 
serviços;

2.14. Para execução de serviços em horários e dias especiais, a CONTRATADA deverá 
solicitar autorização para liberar o acesso de seus empregados ao prédio. A solicitação deverá 
ser encaminhada à Fiscalização com antecedência mínima de 48 (quarenta e oito) horas, 
devendo informar:
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2.14.1. Nome da CONTRATADA;

2.14.2. Local(is) do(s) serviço(s) a ser (em) executado(s);

2.14.7. Nome do responsável.

3. DA VIGÊNCIA

4. DOS MODELOS DE EXECUÇÃO E GESTÃO CONTRATUAIS (art, 92, IV, VII e XVIII)

2.14.3. Datas e horários para execução do(s) serviço(s);

2.14.4. Relação do pessoal, com respectiva identificação civil e/ou profissional;

2.14.5. Identificação de portas a serem abertas e/ou dependências de acesso a serem 
utilizadas (escadas, circulações, etc.) se for o caso;

2.14.6. Outras providências: energização de tomadas, iluminação de ambientes, etc.;

4.1.0 regime de execução contratual, os modelos de gestão e de execução, assim como os 
prazos e condições de conclusão, entrega, observação e recebimento do objeto constam no 
Termo de Referência, anexo a este Contrato

Fone/Fax (044) 3675-1122, 3675-4300
Rua Juscelino Kubitscheck de Oliveira, n.° 2394 

CEP - 87.820-000 — CNPJ/MF - 75.377.200/0001-67

PREFEITURA MUNICIPAL DE CIDADE GAÚCHA 
Estado do Paraná

3.1.0 prazo de vigência da contratação é de 12 (doze) meses, contados da publicação do 
extrato de contrato, na forma do artigo 105 da Lei Federal n,° 14,133* de 2021;

3.2.0 prazo de vigência será automaticamente prorrogado, independentemente de termo 
aditivo, quando o objeto não for concluído no período firmado acima, ressalvadas as 
providências cabíveis no caso de culpa do contratado, previstas neste instrumento

2.15. Afim de evitar o acúmulo de materiais residuais não utilizáveis resultantes dosserviços 
e que impliquem riscos aos funcionários, visitantes nas dependências do MUNICÍPIO, a 
CONTRATADA deverá efetuar todas e quaisquer providências a fim de retirá-los.

2.16. O MUNICÍPIO DE CIDADE GAÚCHA - PR, após a assinatura do Contrato e entrega da 
nota de empenho, compromete-se a:

2.16.1. Proporcionar todas as facilidades indispensáveis à boa execução das obrigações 
contratuais, inclusive, permitir o Livre acesso de representantes, prepostos ou empregados da 
CONTRATADA às suas dependências.

2.16.2. Promover os pagamentos dentro do prazo que será estipulado no Contrato, bem como, 
programação e reprogramação dos mesmos.

2.16.3. Fornecer atestados de capacidade técnica quando solicitado, desde que atendidas às 
obrigações contratuais e decorridos três meses de serviços prestados.



5.1. Não será admitida a subcontratação do objeto contratual.

E DA FORMA DE PAGAMENTO: i...... a Hi

7. -

__________

6.5. Nenhum pagamento será efetuado à CONTRATADA, enquanto pendente de liquidação 
qualquer obrigação financeira que lhe for imposta, em virtude de penalidade ou inadimplência 
contratual, sem que isso gere direito a acréscimos de qualquer natureza.

6.6. No valor acima estão incluídas todas as despesas ordinárias diretas e indiretas 
decorrentes da execução do objeto, inclusive tributos e/ou impostos, encargos sociais, 
trabalhistas, previdenciários, fiscais e comerciais incidentes, taxa de administração, frete, 
seguro e outros necessários ao cumprimento integral do objeto da contratação;

6.7. O valor constante no item 6.1 é meramente estimative, de forma que os pagamentos 
devidos ao contratado dependerão dos quantitativos efetivamente fornecidos.

PREFEITURA MUNICIPAL DE CIDADE GAÚCHA 
Estado do Paraná

Fone/Fax (044) 3675-1122, 3675-4300
Rua Juscelino Kubitscheck de Oliveira, n.° 2394 
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DO REAJUSTE (art. 92, V, da Lei Federal, n.° 14.133/21)

6.
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5. DA SUBCONTRATAÇAO

6.1. O CONTRATANTE pagará à CONTRATADA, pelo fornecimento do objeto da presente 
contratação, o valor total de R$ 116.255,00 (cento e dezesseis mil duzentos e cinquenta e cinco 
reais).

6.2. O pagamento será efetuado na forma de crédito em conta corrente da licitante vencedora 
no prazo máximo de 30 (trinta) dias, contados da certificação da nota fiscal eletrônica pelos 
gestores do contrato, que deverá ser emitida após recebimento.

6.3. O CONTRATANTE não se responsabilizará por despesa que venha ser efetuada pela 
CONTRATADA que não tenha sido expressamente acordada no presente contrato.

6.4. Para a liberação do pagamento, a CONTRATADA encaminhará nota fiscal eletrônica ao 
setor de contabilidade, acompanhada das seguintes certidões:

a) Certidão Negativa de Débitos Relativos aos Tributos Federal.
b) Prova de regularidade relativa à seguridade social comprovando o cumprimento dos 
encargos sociais instituídos por Lei - CRS (FGTS).

7.1. Os preços inicialmente contratados são fixos e irreajustáveis no prazo de um ano contado 
da data do orçamento estimado.

7.2. Após o interregno de um ano, e independentemente de pedido do contratado, os preços 
iniciais serão reajustados, mediante a aplicação, pelo contratante, do índice IGPM, IPCA ou outro 
índice que apresente maior vantajosidade para a administração pública, exclusivamente para as 
obrigações iniciadas e concluídas após a ocorrência da anualidade.

7.3. Nos reajustes subsequentes ao primeiro, o interregno mínimo de um ano será contado a 
partir dos efeitos financeiros do último reajuste.
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Órgão. : 03 SECRETARIA DE ADM. HAB. E ENGENHARIA

Unidade Orçamentaria: 03.01 ADMINISTRACAO GERAL

0412212042.003000 ASSESSORAMENTO ADMINISTRA TIVO

3.3.90.39.00.00.00 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA JURÍDICA

Fonte de Recursos: 0 Recursos Ordinários (Livres)

Órgão. : 05 SEC. MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL

Unidade Orçamentaria: 05.01 ASSISTÊNCIA SOCIAL GERAL

0824412132.013000 DIVISÃO DE ASSISTÊNCIA SOCIAL GERAL

3.3.90.39.00.00.00 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA JURÍDICA

Fonte de Recursos: 0 Recursos Ordinários (Livres)

8.1.0s pagamentos decorrentes do objeto desta licitação correrão à conta dos recursos das 
dotações orçamentárias desta Prefeitura, próprios da secretaria abaixo listada, prevista para 
este exercício, podendo ser alterados mediante termo aditivo de acréscimo de dotação 
orçamentaria. Sendo:

PREFEITURA MUNICIPAL DE CIDADE GAÚCHA 
Estado do Paraná

Fone/Fax (044) 3675-1122, 3675-4300
Rua Juscelino Kubitscheck de Oliveira, n.° 2394 
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7.4. No caso de atraso ou não divulgação do(s) índice (s) de reajustamento, o contratante 
pagará ao contratado a importância calculada pela última variação conhecida, liquidando a 
diferença correspondente tão logo seja(m) divulgado(s) o(s) índice(s) definitivo(s).

7.5. Nas aferições finais, o(s) índice(s) utilizado(s) para reajuste será(ão), obrigatoriamente, o(s) 
definitivo(s).

7.6. Caso o(s) índice(s) estabelecido(s) para reajustamento venha(m) a ser extinto(s) ou de 
qualquer forma não possa(m) mais ser utilizado(s), será(ão) adotado(s), em substituição, o(s) 
que vier(em) a ser determinado(s) pela legislação então em vigor.

7.7. Na ausência de previsão legal quanto ao índice substituto, as partes elegerão novo índice 
oficial, para reajustamento do preço do valor remanescente, por meio de termo aditivo.

7.8.0 reajuste será realizado por apostilamento.

7.9. Para solicitação de reajuste, deve-se atentar para a clausula de reajuste de preços constante 
no Termo de referência do Edital.



: 06 SECRETARIA MUNICIPAL DE SAUDE

Unidade Orçamentaria: 06.01 DIVISÃO MUNICIPAL DE SAUDE

1012212312.031000 ADMINISTRACAO GERAL DA SAUDE

3.3.90.39.00.00.00 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA JURÍDICA

Fonte de Recursos: 0 Recursos Ordinários (Livres)

Órgão. : 07SEC. EDUCACAO, CULTURA EASSUNTOS UNIVER

Unidade Orçamentaria: 07.01 DIV. DEED. INFANTIL E ENS FUNDAMENTAL

1236112452.045000 MANUTENCAO DO ENSINO FUNDAMENTAL

3.3.90.39.00.00.00 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA JURÍDICA

Fonte de Recursos: 0 Recursos Ordinários (Livres)

Órgão. : 07SEC. EDUCACAO, CULTURA EASSUNTOS UNIVER

Unidade Orçamentaria: 07.02 DIVISÃO DE CULTURA

1339212542.054000 MANUTENCAO DAS ATIVIDADES DE CULTURA

3.3.90.39.00.00.00 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS-PESSOA JURÍDICA

Fonte de Recursos: 0 Recursos Ordinários (Livres)

Órgão. : 08 SECRETARIA DE ESPORTES, LAZER E TURISMO

Unidade Orçamentaria: 08.01 DIVISÃO DE ESPORTES, LAZER E TURISMO

2781212752.071000 MANUTENCAO DAS ATIVIDADES DE ESPORTE, LAZER E TURISMO

3.3.90.39.00.00.00 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS-PESSOA JURÍDICA

Fonte de Recursos: 0 Recursos Ordinários (Livres)

Órgão. : 09 SEC. DE VIACAO, OBRAS ESERVPÚBLICOS

Unidade Orçamentaria: 09.01 DIVISÃO VIACAO, OBRASESERVPÚBLICOS

Rainha do Noroeste

Órgão
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1545212622.063000 MANU. DA DIVISÃO DE VIACAO, SERV. URBANOS ELIMPEZA PUBLICA

3.3.90.39.00.00.00 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA JURÍDICA

Fonte de Recursos: 0 Recursos Ordinários (Livres)

Órgão. : 10SEC. DEAGRIC., PEC., M. AMB. E REC. REN

Unidade Orçamentaria: 10.01 DIVISÃO AGRIC., PEC., M. AMB EREC. REN.

3.3.90.39.00.00.00 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA JURÍDICA

Fonte de Recursos: 0 Recursos Ordinários (Livres)

Órgão. : 11 SECRETARIA DE IND, COMEDO TRABALHO

Unidade Orçamentaria: 11.01 DIVISÃO DE INDUSTRIA E COMERCIO

2266112582.058000 MANUTENCAO DA INFRA ESTRUTURA DO PARQUE INDUSTRIAL

DAS OBRIGAÇÕES E RESPONSABILIDADES:9.

9.1.2. Receber o objeto no prazo e condições estabelecidas no Termo de Referência;

9.1.5. Comunicar a empresa para emissão de Nota Fiscal no que pertine à parcela 
incontroversa da execução do objeto, para efeito de liquidação e pagamento, quando houver

3.3.90.39.00.00.00 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA JURÍDICA

Fonte de Recursos: 0 Recursos Ordinários (Livres)

9.1.4. Acompanhar e fiscalizar a execução do contrato e o cumprimento das obrigações pelo 
Contratado;

9.1.São obrigações da CONTRATANTE, além das previstas neste Contrato, decorrentes da 
natureza do ajuste, as seguintes (art. 92, X. XI e XIV. da Lei Federal n.° 14.133/21):

9.1.1. Exigir o cumprimento de todas as obrigações assumidas pelo Contratado, de acordo com 
o contrato e seus anexos;

9.1.3. Notificar o Contratado, por escrito, sobre vícios, defeitos ou incorreções verificadas no 
objeto fornecido, para que seja por ele substituído, reparado ou corrigido, no total ou em parte, 
às suas expenses;

2060612592.059000 MANUT. DA DIV. DE AGRICULTURA, PECUARIA, MEIO AMBIENTE E 
RECURSOS RENOVÁVEIS
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9.1.7. Aplicar ao Contratado as sanções previstas na lei e neste Contrato;

9.1.11.Responder eventuais pedidos de reestabelecimento do equilíbrio econômico-financeiro 
feitos pelo contratado no prazo máximo de 30 (trinta) dias.

9.2.1. O Contratado deve cumprir todas as obrigações constantes deste Contrato e em seus 
anexos, assumindo como exclusivamente seus os riscos e as despesas decorrentes da boa e 
perfeita execução do objeto, observando, ainda, as obrigações a seguir dispostas:

9.2.2. Entregar o objeto acompanhado do manual do usuário, com uma versão em português, e 
da relação da rede de assistência técnica autorizada, se for o caso;

9.2.3. Responsabilizar-se pelos vícios e danos decorrentes do objeto, de acordo com o Código 
de Defesa do Consumidor (Lei Federal n.° 8.078, de 1990):

9.2.4. Comunicar ao contratante, no prazo máximo de 24 (vinte e quatro) horas que antecede a 
data da entrega, os motivos que impossibilitem o cumprimento do prazo previsto, com a devida 
comprovação;

9.1.12.Notificar os emitentes das garantias quanto ao início de processo administrativo para 
apuração de descumprimento de cláusulas contratuais.

9.1.13.A Administração não responderá por quaisquer compromissos assumidos pelo 
Contratado com terceiros, ainda que vinculados à execução do contrato, bem como por 
qualquer dano causado a terceiros em decorrência de ato do Contratado, de seus empregados, 
prepostos ou subordinados.

9.1.14.A CONTRATANTE, através da fiscalização, fornecerá os endereços e roteiros de 
execução.

9.2.São obrigações da CONTRATADO, além das previstas neste Contrato, decorrentes da 
natureza do ajuste, as seguintes (art. 92, XIV, XVI e XVII da Lei Federal, n.° 14.133 de 2021):

9.1.8. Cientificar o órgão de representação judicial da Advocacia-Geral da União para adoção 
das medidas cabíveis quando do descumprimento de obrigações pelo Contratado;

9.1.9. Explicitamente emitir decisão sobre todas as solicitações e reclamações relacionadas à 
execução do presente Contrato, ressalvados os requerimentos manifestamente impertinentes, 
meramente protelatórios ou de nenhum interesse para a boa execução do ajuste.

9.1.10.A Administração terá o prazo de 30 (trinta) dias, a contar da data do protocolo do 
requerimento para decidir, admitida a prorrogação motivada, por igual período.

9.1.6. Efetuar o pagamento ao Contratado do valor correspondente ao fornecimento do objeto, 
no prazo, forma e condições estabelecidos no presente Contrato;
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controvérsia sobre a execução do objeto, quanto à dimensão, qualidade e quantidade, conforme 
oart. 143 da Lei Federal n.° 14.133, de 2021;

9.2.5. Atender às determinações regulares emitidas pelo fiscal ou gestor do contrato ou 
autoridade superior (art. 137, II. da Lei Federal n.° 14.133, de 2021) e prestar todo 
esclarecimento ou informação por eles solicitados;



9.2.10. Comunicar ao Fiscal do contrato, no prazo de 24 (vinte e quatro) horas, qualquer 
ocorrência anormal ou acidente que se verifique no local da execução do objeto contratual.

9.2.11. Paralisar, por determinação do contratante, qualquer atividade que não esteja sendo 
executada de acordo com a boa técnica ou que ponha em risco a segurança de pessoas ou bens 
de terceiros.
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9.2.12.Manter durante toda a vigência do contrato, em compatibilidade com as obrigações 
assumidas, todas as condições exigidas para habilitação na licitação;

9.2.1 S.Cumprir, durante todo o período de execução do contrato, a reserva de cargos prevista 
em lei para pessoa com deficiência, para reabilitado da Previdência Social ou para aprendiz, bem 
como as reservas de cargos previstas na legislação (art. 116, da Lei Federal n.° 14.133, de 2021);

9.2.14. Comprovar a reserva de cargos a que se refere a cláusula acima, no prazo fixado pelo 
fiscal do contrato, com a indicação dos empregados que preencheram as referidas vagas (art, 
116, parágrafo único, da Lei Federal n.° 14.133, de 2021):

9.2.15. Guardar sigilo sobre todas as informações obtidas em decorrência do cumprimento do 
contrato;

9.2.16. Arcar com o ônus decorrente de eventual equívoco no dimensionamento dos 
quantitativos de sua proposta, inclusive quanto aos custos variáveis decorrentes de fatores 
futuros e incertos, devendo complementá-los, caso o previsto inicialmente em sua proposta não 
seja satisfatório para o atendimento do objeto da contratação, exceto quando ocorrer algum dos 
eventos arrolados no art. 124, II, d, da Lei Federal n.° 14.133, de 2021.
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9.2.6. Reparar, corrigir, remover, reconstruir ou substituir, às suas expensas, no total ou em 
parte, no prazo fixado pelo fiscal do contrato, os bens nos quais se verificarem vícios, defeitos 
ou incorreções resultantes da execução ou dos materiais empregados;

9.2.7. Responsabilizar-se pelos vícios e danos decorrentes da execução do objeto, bem como 
por todo e qualquer dano causado à Administração ou terceiros, não reduzindo essa 
responsabilidade a fiscalização ou o acompanhamento da execução contratual pelo 
contratante, que ficará autorizado a descontar dos pagamentos devidos ou da garantia, caso 
exigida, o valor correspondente aos danos sofridos;

9.2.8. Quando não for possível a verificação da regularidade no Sistema de Cadastro de 
Fornecedores - SICAF, o contratado deverá entregar ao setor responsável pela fiscalização do 
contrato, junto com a Nota Fiscal para fins de pagamento, os seguintes documentos: 1) prova de 
regularidade relativa à Seguridade Social; 2) certidão conjunta relativa aos tributos federais e à 
Dívida Ativa da União; 3) certidões que comprovem a regularidade perante a Fazenda Estadual 
ou Distrital do domicílio ou sede do contratado; 4) Certidão de Regularidade do FGTS - CRF; e 5) 
Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas-CNDT;

9.2.9. Responsabilizar-se pelo cumprimento de todas as obrigações trabalhistas, 
previdenciárias, fiscais, comerciais e as demais previstas em legislação específica, cuja 
inadimplência não transfere a responsabilidade ao contratante e não poderá onerar o objeto do 
contrato;



10. DO GESTOR E DA FISCALIZAÇÃO: ..

10.2.3. Atestar as notas fiscais e encaminhá-las à unidade competente para pagamento;

10.2.4. Promover o adequado encaminhamento, à unidade competente, das ocorrências 
contratuais constatadas ou registradas pelo fiscal para fins de aplicação de penalidades e 
demais medidas pertinentes;

10.2.5. Manter controles adequado e efetivo do presente contrato sob sua gestão, do qual 
constarão todas as ocorrências relacionadas com a execução, inclusive o controle do saldo 
contratual, com base nas informações e relatórios apresentados pelo fiscal;

10.2.6. Propor medidas que melhorem a execução do contrato.
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10.2.1. Propor ao departamento competente pela instrução, a aplicação das penalidades 
previstas neste contrato e na legislação, no caso de constatar irregularidade cometida pela 
CONTRATADA;

10.2.2. Receber do fiscal as informações e documentos pertinentes ao fornecimento do objeto 
contratado,
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9.2.17. Cumprir, além dos postulados legais vigentes de âmbito federal, estadual ou municipal, 
as normas de segurança do contratante;

9.2.18. Alocar os empregados necessários, com habilitação e conhecimento adequados, ao 
perfeito cumprimento das cláusulas deste contrato, fornecendo os materiais, equipamentos, 
ferramentas e utensílios demandados, cuja quantidade, qualidade e tecnologia deverão atender 
às recomendações de boa técnica e a legislação de regência;

9.2.19.0rientare treinar seus empregados sobre os deveres previstos na Lei Federal n.° 13.709, 
de 14 de agosto de 2018, adotando medidas eficazes para proteção de dados pessoais a que 
tenha acesso por força da execução deste contrato;

9.2.20.Conduzir os trabalhos com estrita observância às normas da legislação pertinente, 
cumprindo as determinações dos Poderes Públicos, mantendo sempre limpo o local de 
execução do objeto e nas melhores condições de segurança, higiene e disciplina.

9.2.21 .Submeter previamente, por escrito, ao contratante, para análise e aprovação, quaisquer 
mudanças nos métodos executivos que fujam às especificações do memorial descritivo ou 
instrumento congênere.

9.2.22.Não permitir a utilização de qualquer trabalho do menor de dezesseis anos, exceto na 
condição de aprendiz para os maiores de quatorze anos, nem permitir a utilização do trabalho do 
menor de dezoito anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre.

10.1. A fiscalização do fornecimento do objeto contratual se dará de forma ampla e irrestrita, 
competindo ao gestor e ao fiscal do contrato o seu exercício.

10.2. Caberá ao servidor GESTOR do contrato. SANDRA HELENA VENTURILHO, promover 
todas as ações necessárias ao fiel cumprimento das condições estipuladas neste Contrato e 
ainda:



’i*0,110 Z,

Rainha do Noroeste

11. DAS INFRAÇÕES E SANÇÕES ADMINISTRATIVAS (ART.92.XIV):

11.1.

11.2.

11.1.3. der causa à inexecução total do contrato;

11.1.4. ensejar o retardamento da execução ou da entrega do objeto da contratação sem motivo 
justificado;

11.1.1 .der causa à inexecução parcial do contrato;

11.1.2.der causa à inexecução parcial do contrato que cause grave dano à Administração ou ao 
funcionamento dos serviços públicos ou ao interesse coletivo;

10.3.2.Acompanhar e fiscalizar, dirimir as dúvidas que surgirem no curso da sua entrega e de 
tudo dar ciência à CONTRATADA, para o fiel fornecimento durante toda a vigência do Contrato;

10.3.5.A ação ou omissão, total ou parcial, da fiscalização da CONTRATANTE, não elide nem 
diminui a responsabilidade da CONTRATADA quanto ao cumprimento das obrigações 
pactuadas entre as partes, responsabilizando esta quanto a quaisquer irregularidades 
resultantes do fornecimento inadequado ou de qualidade inferior, que não implicarão 
corresponsabilidade da CONTRATANTE ou do servidor designado para a fiscalização.

Comete infração administrativa, nos termos da Lei Federal de Licitações n.° 14.133, de 
2021, o contratado que:

11.1.5.apresentar documentação falsa ou prestar declaração falsa durante a execução do 
contrato;

10.3.3.Sustar, recusar, qualquer produto que esteja em desacordo com as especificações 
constantes no anexo I, determinando a substituição do produto em desconformidade com o 
solicitado;

Serão aplicadas ao contratado que incorrer nas infrações acima descritas as seguintes 
sanções:

10.3.1.Anotar em registro próprio todas as ocorrências relacionadas com o fornecimento do 
contrato, determinando o que for necessário à regularização das faltas ou defeitos observados;

10.3.4. Exigir o cumprimento de todo fornecimento dos itens constante no Anexo I, do Edital, da 
proposta da CONTRATADA e das cláusulas deste contrato;
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11.1.6. praticar ato fraudulento na execução do contrato;

11.1.7. comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude de qualquer natureza;

11.1.8. praticar ato lesivo previsto no art. 5o da Lei Federal n.° 12.846, de 10 de agosto de 2013.

Ml

10.3. Caberá ao servidor FISCAL do contrato, CLAUDENI PEREIRA LEAL, a 
responsabilidade da função fiscalizatória, cabendo a estes o acompanhamento do fornecimento 
do objeto da presente contratação, informando ao gestor do contrato às ocorrências que possam 
prejudicar o bom andamento do contrato e ainda:



11.2.4. Multa:
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11.2.1.Advertência, quando o contratado der causa à inexecução parcial do contrato, sempre 
que não se justificar a imposição de penalidade mais grave (art. 156, §2°, da Lei n° 14.133, de 
2021);

11.2.2.lmpedimento de licitar e contratar, quando praticadas as condutas descritas nas 
alíneas “b”, “c” e “d” do subitem acima deste Contrato, sempre que não se justificar a imposição 
de penalidade mais grave (art. 156, §4°, da Lei n° 14.133, de 2021):

11.2.3.Declaração de inidoneidade para licitar e contratar, quando praticadas as condutas 
descritas nas alíneas “e”, “f”, “g” e “h” do subitem acima deste Contrato, bem como nas alíneas 
“b”, “c” e “d”, que justifiquem a imposição de penalidade mais grave (art. 156, §5°, da Lei n? 
14.133, de 2021).

11.4.2.Se a multa aplicada e as indenizações cabíveis forem superiores ao valor do pagamento 
eventualmente devido pelo Contratante ao Contratado, além da perda desse valor, a diferença 
será descontada da garantia prestada ou será cobrada judicialmente (art. 156, §8°, da Lei Federal 
n.° 14.133, de 2021).

11.4.3.Previamente ao encaminhamento à cobrança judicial, a multa poderá ser recolhida 
administrativamente no prazo máximo de 07 (sete) dias, a contar da data do recebimento da 
comunicação enviada pela autoridade competente.

11.5. A aplicação das sanções realizar-se-á em processo administrativo que assegure o 
contraditório e a ampla defesa ao Contratado, observando-se o procedimento previsto no caput 
e parágrafos do art. 158 da Lei Federal n.° 14.133, de 2021. para as penalidades de impedimento 
de licitar e contratar e de declaração de inidoneidade para licitar ou contratar.

11.6. Na aplicação das sanções serão considerados (art. 156, §1°, da Lei Federal n.° 14.133, 
de 2021):

11.2.4.1. moratória de 30% (trinta por cento) por dia de atraso injustificado sobre o valor da 
parcela inadimplida, até o limite de 30 (trinta) dias;

11.2.4.2. O atraso superior a 15 dias autoriza a Administração a promover a extinção do 
contrato por descumprimento ou cumprimento irregular de suas cláusulas, conforme dispõe o 
inciso I do art. 137 da Lei Federal n.0 14.133, de 2021.

11.2.4.3. compensatória de 30 % (trinta por cento) sobre o valor total do contrato, no caso de 
inexecução total do objeto.

11.3. A aplicação das sanções previstas neste Contrato não exclui, em hipótese alguma, a 
obrigação de reparação integral do dano causado ao Contratante (art. 156, §9°, da Lei Federal, 
n.° 14.133, de 2021).

11.4. Todas as sanções previstas neste Contrato poderão ser aplicadas cumulativamente 
com a multa (art. 156, §7°, da Lei Federal n.0 14.133, de 2021).

11.4.1.Antes da aplicação da multa será facultada a defesa do interessado no prazo de 15 
(quinze) dias úteis, contado da data de sua intimação (art. 157, da Lei Federal n.° 14.133, de 
2021).

11.4.2.Se
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11.6.1.a natureza e a gravidade da infração cometida;

11.6.2.as peculiaridades do caso concreto;

11.6.3.as circunstâncias agravantes ou atenuantes;

12. DA EXTINÇÃO CONTRATUAL (ART.92, XIX, DA LEI FEDERAL 14.133/21):

11.11. Os débitos do contratado para com a Administração contratante, resultantes de multa 
administrativa e/ou indenizações, não inscritos em dívida ativa, poderão ser compensados, total 
ou parcialmente, com os créditos devidos pelo referido órgão decorrentes deste mesmo 
contrato ou de outros contratos administrativos que o contratado possua com o mesmo órgão 
ora contratante, na forma da Instrução Normativa SEGES/ME n° 26, de 13 de abril de 2022.
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11.8. A personalidade jurídica do Contratado poderá ser desconsiderada sempre que utilizada 
com abuso do direito para facilitar, encobrir ou dissimular a prática dos atos ilícitos previstos 
neste Contrato ou para provocar confusão patrimonial, e, nesse caso, todos os efeitos das 
sanções aplicadas à pessoa jurídica serão estendidos aos seus administradores e sócios com 
poderes de administração, à pessoa jurídica sucessora ou à empresa do mesmo ramo com 
relação de coligação ou controle, de fato ou de direito, com o Contratado, observados, em todos 
os casos, o contraditório, a ampla defesa e a obrigatoriedade de análise jurídica prévia (art. 160, 
da Lei Federal n.0 14.133, de 2021).

11.9. O Contratante deverá, no prazo máximo 15 (quinze) dias úteis, contado da data de 
aplicação da sanção, informar e manter atualizados os dados relativos às sanções por ela 
aplicadas, para fins de publicidade no Cadastro Nacional de Empresas Inidôneas e Suspensas 
(Ceis) e no Cadastro Nacional de Empresas Punidas (Cnep), instituídos no âmbito do Poder 
Executivo Federal. (Art.161, da Lei Federal n,° 14.133, de 2021).

11.10. As sanções de impedimento de licitar e contratar e declaração de inidoneidade para 
licitar ou contratar são passíveis de reabilitação na forma do art. 163 da Lei Federal n.° 
14.133/21.

11.6.4.os danos que dela provierem para o Contratante;

11.6.5.a implantação ou o aperfeiçoamento de programa de integridade, conforme normas e 
orientações dos órgãos de controle.

11.7. Os atos previstos como infrações administrativas na Lei Federal n.° 14.133, de 2021, ou 
em outras leis de licitações e contratos da Administração Pública que também sejam tipificados 
como atos lesivos na Lei Federal n.° 12.846, de 2013, serão apurados e julgados conjuntamente, 
nos mesmos autos, observados o rito procedimental e autoridade competente definidos na 
referida Lei Federal n.° (art. 159).

12.1. O contrato se extingue quando vencido o prazo nele estipulado, independentemente de 
terem sido cumpridas ou não as obrigações de ambas as partes contraentes.

12.1.1.0 contrato pode ser extinto antes do prazo nele fixado, sem ônus para o Contratante, 
quando esta não dispuser de créditos orçamentários para sua continuidade ou quando entender 
que o contrato não mais lhe oferece vantagem.



13.1.
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14. DA LEGISLAÇÃO APLICÁVEL:

15. DA REVOGAÇÃO E ANULAÇÃO;
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13. DA GARANTIA

Rainha do Noroeste

12.1.2. A extinção nesta hipótese ocorrerá na próxima data de aniversário do contrato, desde que 
haja a notificação do contratado pelo contratante nesse sentido com pelo menos 2 (dois) meses 
de antecedência desse dia.

12.1.3. Caso a notificação da não-continuidade do contrato de que trata este subitem ocorra 
com menos de 2 (dois) meses da data de aniversário, a extinção contratual ocorrerá após 2 (dois) 
meses da data da comunicação.

12.2. O contrato pode ser extinto antes de cumpridas as obrigações nele estipuladas, ou antes 
do prazo nele fixado, por algum dos motivos previstos no artigo 137 da Lei Federal n.° 14.133/21, 
bem como amigavelmente, assegurados o contraditório e a ampla defesa.

12.2.1. Nesta hipótese, aplicam-se também os artigos 138 e 139 da mesma Lei.

12.2.2. A alteração social ou a modificação da finalidade ou da estrutura da empresa não 
ensejará a rescisão se não restringir sua capacidade de concluir o contrato.

12.2.3.Se a operação implicar mudança da pessoa jurídica contratada, deverá ser formalizado 
termo aditivo para alteração subjetiva.

12.3. O termo de rescisão, sempre que possível, será precedido:

12.3.1. Balanço dos eventos contratuais já cumpridos ou parcialmente cumpridos;

12.3.2. Relação dos pagamentos já efetuados e ainda devidos;

12.3.3. Indenizações e multas.

12.4. A extinção do contrato não configura óbice para o reconhecimento do desequilíbrio 
econômico-financeiro, hipótese em que será concedida indenização por meio de termo 
indenizatório (art.131, caput, da Lei Federal n.0 14.133, de 2021).

A CONTRATADA deverá oferecer garantia de seus serviços.

13.2. Todo e qualquer ônus decorrente da entrega ou substituição do objeto licitado, inclusive 
frete, serão de inteira responsabilidade da contratada.

14.1. O presente instrumento contratual rege-se pelas disposições expressas na Lei Federal 
de Licitações e Contratos Administrativos, n.° 14.133/21 e suas alterações posteriores, na Lei 
Federal n.° 8.078, de 11.09.1990 - Código de Defesa do Consumidor, no Código Civil Brasileiro, 
no Código Comercial Brasileiro e em outros referentes ao objeto, ainda que não explicitadas.

12.2.3.Se


16. DA FRAUDE E DA CORRUPÇÃO:

17. DAS DISPOSIÇÕES GERAIS:

17.1. Ao presente contrato se aplicam as seguintes disposições gerais:

17.1.1.A CONTRATADA não poderá ceder a terceiros as obrigações oriundas deste contrato, 
sem prévio e expresso consentimento do CONTRATANTE.
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16.1. As partes declaram conhecer as normas de prevenção à corrupção previstas na 
legislação brasileira, dentre elas, a Lei de Improbidade Administrativa (Lei Federal n.° 
8.429/1992), a Lei Federal n.° 12.846/2013 e seus regulamentos, se comprometem que para a 
execução deste contrato nenhuma das partes poderá oferecer, dar ou se comprometer a dar, a 
quem quer que seja, aceitar ou se comprometer a aceitar, de quem quer que seja, tanto por conta 
própria quanto por intermédio de outrem, qualquer pagamento, doação, compensação, 
vantagens financeiras ou benefícios indevidos de qualquer espécie, de modo fraudulento que 
constituam prática ilegal ou de corrupção, bem como de manipular ou fraudar o equilíbrio 
econômico financeiro do presente contrato, seja de forma direta ou indireta quanto ao objeto 
deste contrato, devendo garantir, ainda que seus prepostos, administradores e colaboradores 
ajam da mesma forma.

15.7. A revogação ou anulação será precedida de procedimento administrativo, assegurado o 
contraditório e a ampla defesa, e formalizada mediante parecer escrito e devidamente 
fundamentado.

Rainha do Noroeste

15.1. Fica assegurado a Prefeitura Municipal de Cidade Gaúcha - PR, o direito de revogar a 
licitação por razões de interesse público decorrentes de fato superveniente devidamente 
comprovado, ou anulá-la em virtude de vício insanável.

15.2. A declaração de nulidade de algum ato do procedimento somente resultará na nulidade 
dos atos que diretamente dele dependam.

15.3. Quando da declaração de nulidade de algum ato do procedimento, a autoridade 
competente indicará expressamente os atos a que ela se estende.

15.4. A nulidade do procedimento de licitação não gera obrigação de indenizar pela 
Administração.

15.5. A nulidade da contratação opera efeitos retroativamente, impedindo os efeitos jurídicos 
que o contrato, ordinariamente, deveria produzir, além de desconstituir os já produzidos.

15.6. Nenhum ato será declarado nulo se do vício não resultar prejuízo ao interesse público 
ou aos demais interessados.

15.8. A autoridade competente para anular ou revogar a licitação é o Prefeito Municipal de 
Cidade Gaúcha-PR.
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Cidade Gaúcha - PR, em 09 de julho de 2024.

ESMAI

Testemunhas:
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17.1.9.A abstenção por parte do MUNICÍPIO da utilização de quaisquer direitos ou faculdade 
que lhe assistam em razão deste contrato e/ou da lei não importará em renúncia destes mesmos 
direitos ou faculdades que poderão ser exercidos a qualquer tempo.

PREFEITURA MUNICIPAL DE CIDADE GAÚCHA
Estado do Paraná

RREIRA LTDA
Representante Legal 

Contratado
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17.1.8. Correrão à conta da CONTRATADA todas as despesas e encargos de natureza 
trabalhista, previdenciária, social ou tributária, incidentes sobre o fornecimento objeto deste 
Contrato.

HENRIQUE DOMINGUES 
Prefeito Municipal 

Contratante
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18.2. O contratado é obrigado a aceitar, nas mesmas condições contratuais, os acréscimos 
ou supressões que se fizerem necessários, até o limite de 25% (vinte e cinco por cento) do valor 
inicial atualizado do contrato.

19.1. Fica eleito o foro da Comarca de Cidade Gaúcha/PR para dirimir os litígios que 
decorrerem da execução deste Termo de Contrato que não puderem ser compostos pela 
conciliação, conforme art, 92, §1°, da Lei Federal de Administração e Contratos, n.° 14.133/21.

18.1. Eventuais alterações contratuais reger-se-ão pela disciplina dos arts. 124 e seguintes 
da Lei Federal de Administração e Contratos, n.° 14.133, de 2021.

17.1.10. Incumbirá ao contratante divulgar o presente instrumento no Portal Nacional de 
Contratações Públicas (PNCP), na forma prevista no art, 94 da Lei Federal n.° 14.133, de 2021, 
bem como no respectivo sítio oficial na Internet, em atenção ao art. 8o, §2°, da Lei Federal n.° 
12.527, de 2011, c/c art. 7o, §3°, inciso V, do Decreto Federal n. 7.724, de 2012.


